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A InstituiÃ§Ã£o de tribunais de
trabalho arbitrais paritÃ¡rios, segundo o modelo francÃªs dos
"conseils de prud'hommes" representariam um avanÃ§o importante
na defesa efectiva e quotidiana dos direitos dos trabalhadores, que,
como Ã© sabido, sÃ£o sistematicamente espezinhados. 

Contributo de MÃ¡rio Leston
Bandeira, Professor
CatedrÃ¡tico do Departamento de Sociologia/ISCTE



Proponho que o programa do BE inclua,
de maneira mais ou menos desenvolvida consoante os casos, referÃªncias
Ã s seguintes questÃµes:


1. InstituiÃ§Ã£o de tribunais de
trabalho arbitrais paritÃ¡rios, segundo o modelo francÃªs dos
"conseils de prud'hommes". Estes tribunais seriam constituÃdos
por igual nÃºmero de representantes dos trabalhadores e dos patrÃµes
e teriam por funÃ§Ãµes regular, quer atravÃ©s de conciliaÃ§Ã£o, quer
de julgamento, litÃgios individuais relativos Ã  aplicaÃ§Ã£o dos
contratos e das leis do trabalho. Os representantes dos trabalhadores
seriam designados por eleiÃ§Ã£o em processo simultÃ¢neo e nacional
para cada conselho, a que concorreriam listas patrocinadas por
sindicatos. Deveriam ser fixados conselhos arbitrais por Ã¡rea de
actividade econÃ³mica e por Ã¡rea territorial (distrito, por
exemplo).


Politicamente, estes tribunais
representariam um avanÃ§o importante na defesa efectiva e quotidiana
dos direitos dos trabalhadores, que, como Ã© sabido, sÃ£o
sistematicamente espezinhados  - e, neste campo, conviria, em
particular, referir a sistemÃ¡tica discriminaÃ§Ã£o de que sÃ£o
vÃtimas as mulheres - sem que o Estado se preocupe seriamente em
exercer acÃ§Ãµes preventivas e punitivas junto das empresas
prevaricadoras. Por outro lado, reforÃ§ariam o papel dos sindicatos.


2. ReformulaÃ§Ã£o da lei Vieira da
Silva acerca das reformas de acordo, em particular, com os seguintes
princÃpios: 1) a idade da reforma deve ser fixada, por grupo
sÃ³cio-profissional, subtraindo-se Ã  respectiva esperanÃ§a de vida,
uma duraÃ§Ã£o de 15 anos; 2) o estatuto de reformado nÃ£o deve
impedir o exercÃcio do direito pleno, sem discriminaÃ§Ãµes, ao
trabalho; 3) deve ser suprimida a imposiÃ§Ã£o de uma idade-limite,
que, uma vez atingida, obriga um trabalhador a reformar-se (reforma
obrigatÃ³ria, ou seja, reforma-guilhotina).
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